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PROJETO
SOBRE O
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Trata-se de uma iniciativa conjunta do Programa das Nações Unidas para o Meio
Ambiente (PNUMA) e do Ministério de Minas e Energia (MME), financiada pelo
Fundo Global para o Meio Ambiente (GEF), para apoiar o Brasil na elaboração de
um Plano de Ação Nacional para reduzir e, se possível, eliminar a poluição
causada pelo uso de mercúrio na extração de ouro.

O projeto é executado por uma equipe de consultores independentes
contratados pelo parceiro executor operacional, a Fundação para o
Desenvolvimento Tecnológico da Engenharia (FDTE), sob orientação técnica do
Núcleo de Pesquisa para Pequena Mineração Responsável da Universidade de
São Paulo (NAP.Mineração).

O Ministério de Minas e Energia é o ponto focal do projeto no Governo Federal,
responsável pela coordenação das ações institucionais e mediação do diálogo
entre as diversas partes interessadas, especialmente os diversos Ministérios.



Trata-se de um acordo
internacional com o objetivo de
proteger a saúde das pessoas e o
meio ambiente da poluição por
mercúrio causada pelas atividades
humanas.

O Brasil é um dos signatários
originais do acordo, que passou a
ter força de lei no país após sua
promulgação pelo Decreto nº
9.470, de 14 de agosto de 2018.

Uma das tarefas que o Brasil
assumiu quando aderiu ao acordo
internacional foi a de elaborar um
plano para diminuir a poluição por
mercúrio causada pela mineração
de ouro.

Apoiar o Brasil no
desenvolvimento de um
Plano de Ação Nacional
para a Mineração
Artesanal e em Pequena
Escala (MAPE) de Ouro,
em conformidade com as
diretrizes da Convenção
de Minamata, para
reduzir e se possível
eliminar as emissões e
liberações de mercúrio
para o ambiente.
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O que é a convenção
de Minamata?



"MINERAÇÃO ARTESANAL 
E EM PEQUENA ESCALA"

GARIMPO OU

“Mineração artesanal e em pequena
escala” (MAPE) é o nome interna-
cional para a mineração conduzida
por mineradores individuais ou em
pequenos grupos, normalmente com
pequena capacidade de produção ou
pouca disponibilidade de recursos.

Essa definição abrange atividades
que recebem nomes muito diferen-
tes em muitos países e, às vezes, são
bem diferentes entre si nas técnicas
empregadas e nas realidades sociais
envolvidas. No caso do Brasil, a ativi-
dade garimpeira é a que melhor
corresponde à definição de “mine-
ração artesanal e em pequena
escala”.

A equipe do projeto irá respeitar a
denominação com a qual os
garimpeiros se identificam e as
comunidades associadas os
reconhecem e irá utilizar
preferencialmente os termos
"garimpo" e "atividade garimpeira".

Apesar disto, o projeto recebeu
também um nome internacional
para que a página na internet e os
relatórios e publicações que serão
produzidos possam ser facilmente
achados por pessoas de todos os
países e que não falam português.
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SOLUÇÕES

Iremos ouvir e propor soluções que
serão analisadas pelo Governo
Federal do Brasil e discutidas com a
população em geral e,
especialmente, as comunidades
envolvidas.

TESTES

reduzir a quantidade de mercúrio
usada no garimpo;
reduzir a poluição e o
envenenamento causados pelo
uso de mercúrio no garimpo;
substituir o uso de mercúrio no
garimpo por métodos seguros
que não prejudiquem os
garimpeiros, o meio ambiente e
as comunidades de entorno.

Iremos a campo testar técnicas e
tecnologias alternativas para:

PLANO DE AÇÃO NACIONAL
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Realizaremos estudos sobre as
condições de vida dos garimpeiros e
comunidades no entorno dos
garimpos

Conversaremos com garimpeiros e
comunidades de entorno em vários
locais do Brasil para entender o
ponto de vista de cada um. 

Para ajudar o Brasil a elaborar seu plano, a equipe do projeto
trabalhará ao longo de 2023 e 2024 tendo em conta ações que
envolvem:



PLANO DE AÇÃO?
O QUE TERÁ NO

 Contará como se dá o uso do
mercúrio no Brasil
atualmente. 
Dirá o que será feito para os
garimpeiros eliminarem as
práticas proibidas pela
Convenção de Minamata. 
 Dirá quais ações o Brasil deve
tomar para:

proteger a saúde dos
garimpeiros, de suas
famílias e das outras
pessoas e o meio
ambiente dos efeitos da
poluição por mercúrio;
incentivar a formalização e
fornecer capacitação e
assistência técnica para os
garimpeiros;
melhorar a fiscalização do
comércio de mercúrio e
evitar o contrabando;
garantir que o ouro
produzido sem mercúrio
traga mais benefícios
financeiros para quem o
produz.

O Plano de Ação Nacional Ouro
Sem Mercúrio apresentará as
informações da seguinte
maneira:

a.

b.

c.

d.

 Dirá o que deve ser feito para
continuar ouvindo e dialogando
com os garimpeiros,
comunidades e pessoas
interessadas, para que o Plano
Nacional de Ação possa ser
sempre melhorado.
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PREVISTO
CRONOGRAMA

Ao longo de 2023 o projeto será dedicado ao trabalho de campo e às oficinas
regionais, visando coletar as informações que darão origem aos documentos e
processos especificados no cronograma a seguir:
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AMAPÁ

MATO GROSSO
RONDÔNIA

Região Norte

AMAZONAS

Região do Rio
Madeira

Regiões:
Baixada Cuiabana 

Norte do Mato
Grosso

Vale do Rio Cuiabá

PARÁ
Regiões:

Bacia do Tapajós
Sudeste do Pará 

Região do Rio
Madeira

VISITAREMOS
LOCAIS QUE

7

O projeto centrará suas atividades nos estados da Amazônia Legal brasileira,
atuando com áreas legais de mineração artesanal e em pequena escala.
Durante o ano de 2023 o projeto realizará trabalhos de campo nos seguintes
estados:

Além de pesquisas e
testes os trabalhos de

campo incluirão a
realização de oficinas

locais para conhecer as
perspectivas e anseios

dos garimpeiros e
comunidades em

relação aos temas-chave
para a elaboração do

Plano de Ação Nacional.
Nesta etapa, será

essencial o envolvimento
das comunidades

garimpeiras, associações
e cooperativas;

universidades e
instituições científicas;

instituições municipais,
estaduais e federais,

além da população em
geral. 



As oficinas serão

realizadas nos estados:
Amapá, Amazonas,

Rondônia, Mato Grosso,
Pará e Distrito Federal.



GARIMPOXEXTRAÇÃO
ILEGAL

A atividade garimpeira é um
regime legal de extração de
substâncias minerais
reconhecido na Constituição
Federal do Brasil, que possui
legislação e regulamentos
específicos, especialmente a Lei
nº 7.805/1989, que cria o regime
de permissão de lavra
garimpeira e o Estatuto do
Garimpeiro (Lei nº 11.685/2008).

A regulamentação da atividade
garimpeira inclui regulamentos
técnicos e exigências de caráter
ambiental e de saúde e
segurança do trabalho, dentre
outros. Um garimpo totalmente
conforme atende toda a
legislação nacional.

A extração ilegal de ouro,
popularmente chamada de
“garimpo ilegal”, é a exploração
do metal realizada de uma
forma que constitui crime
segundo as leis brasileiras —
Não é garimpo.

Por ser uma atividade contrária
à lei, a extração ilegal de ouro
deve ser tratada pelas
autoridades policiais brasileiras,
como, por exemplo, IBAMA,
Polícia Federal, polícias
ambientais dos Estados, etc,
seguindo um planejamento
específico de combate ao crime.

A equipe do projeto não visitará áreas de extração ilegal de ouro.
As informações relacionadas à atividade criminosa utilizando
mercúrio que forem necessárias para o projeto serão obtidas

indiretamente, por meio de contatos com as autoridades policiais
federais e estaduais.



O Plano de Ação Nacional não apresentará um planejamento de

combate ao crime — combater a criminalidade cabe às
autoridades policiais brasileiras.



PLANO DE
AÇÃO NACIONAL

PARTICIPE DA
CONSTRUÇÃO DO

GARIMPEIROS, COOPERATIVAS E
ASSOCIAÇÕES DE GARIMPEIROS

COMUNIDADES DE ENTORNO
DOS GARIMPOS E
ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADE CIVIL

PROFISSIONAIS DE SAÚDE

PODER PÚBLICO MUNICIPAL,
ESTADUAL E FEDERAL
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A sua participação é muito importante para a construção de um Plano de
Ação Nacional que seja viável e bom para as pessoas e o meio ambiente. 

Você faz parte de um desses grupos?

Participe dos diálogos, envie sugestões, acompanhe os testes e,
principalmente, encoraje suas cooperativas a estabelecerem e divulgarem
suas metas de redução e eliminação de mercúrio para os próximos anos. 

PARA FALAR CONOSCO:
Escreva para: contato@ourosemmercurio.com.br 

PARA ACOMPANHAR AS ATIVIDADES DO PROJETO:
Acesse nosso site ourosemmercurio.com.br

PESQUISADORES E
UNIVERSIDADES

PROFISSIONAIS DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
FORNECEDORES DE
PRODUTOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS

SOCIEDADE EM GERAL



OURO SEM
MERCÚRIO

contato@ourosemmercurio.com.br

www.ourosemmercurio.com.br


